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Território Federal do Amapi 

DECRETO (P) N9 11 51 de 11 de Setembro de 1987 

O Governador do Território·Federal do Affiapi,usando das 
atribui ções que lhe são conferidas pelo artigo 18,item II 
do Decreto-lei n9 411, de 08 de jane iro de 1969 . 

RESOLVE : 

Designar JOÃO FERREIRA DOS SANTOS, Secretário de Segu
rança PÚblica do Governo deste Território, para viajar de 
Hacapá- AP, sede de suas atividades, até as cidades de Bra
sÍlia, no período de 14 à 18 e ~elo Horizonte no dia 19 de 
setembro do ano em curso, a fim de tratar assuntos de inte 
resse do Órgão que dirige junto ao Ministério de Justiça ~ 
DEPEN e Academia de Polícia de Belo Horizonte . 

MACAPÁ-AP ," em 11 de Setembró de 1987 , 999 da RepÚblica 
e 449 da Criaç·ão do Território Federal do Amapi . 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

MINIST~RIO DO INTERIOR 

Território ~ederal do Amapi 

DECRETO (P) N9 1152 de 11 de Set embro de 1987 

O Governador do Território Fede~al do Amapi,usando das 
atribui.çÕes que lhe são confer-idas pelo art;igo 18, item li, 
do Decreto-lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969 . 

RESOLVE : 

DESIGNAR o Diretor do Departamento de Polícia Técnica 
DAS. 1, SEBASTIÃO SALES DE OLIVEIRA MATOS·, l otado na Secre
tar ia de Segurança PÚblica, para exercer acumulativamente 
em s ubst ituição, o cargo de Secretirio de Segurança PÚbli
ca durante o impedimen.to do respectivo titular , no perw
do:de 14 à 19 de setembro do ano em exercício. 

MACAPÁ- AP, em 11 de Setembro de 1987, 999 da RepÚblica 

Dr. 
Auditor do Governo do TerrLtÓrLo 
JOSIÔ VERtSSU!O TAVARES 

Secretirio de Educaç~o e Cultura 
Pro f. PAULO FERNANDO BATISTA GUERRA. 

Dr. 

D.r. 

Dr. 

Sec retir io de Agricultu ra 
PAULO LE ITE DE MENDONÇA 

Sccr eti r io de Segurança P~ b lica 
JOÃO FERREI RA DOS SANTOS 

Secretirio de Sa~de 
JOS~ BESERRA PEDROSA 

e 449 da Criação do Território Federal do Amapi. 

J ORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

HINIST~RIO DO INTERIOR 

Território Federal do Amapi 

DECRETO (P) N9 1154 de 14 de Setembro de 198 7 

O Governador do Território Federal do Amapi,usando das 
atribuiçÕes que lhe são conferidas pelo artigo 18 ,i tem li , 
do Decreto-lei n9 411, de 08 de j aneiro de 1969 e t endo em 
vis t a o que consta no Processo n9 28760 .001075/87- GABI, 

RESOLVE: 

Art. 19 - Co l ocar à disposição da Câmara Municipal de 
Macapá, até ul terior deliberação, o servidor RAI~illNDO FEIO 
LOUREIRO, ocupante do emprego de Agente Adminis t rativo, có 
digo LT-"SA- 701 , c l asse "A" , ref. NM-18, da Tabela Permanen 
te do Governo deste Território, lotado na Secreta"ria de 
Saúde-SESA, sem prejuízo de seus vencimentos mensais e de
mais vantagens do referido emprego . 

Art. 29 - O servidor f i cará l otado no Gab1nece do Go
vernador- GABI , conforme orientação da Ordem de Serviço n9 
002/86- GABI. 

Art. 39 - · Revogam- se as disposições em contrário . 

Macapá-AP, em 14 de Se t embro de 1987 , 999 da RepÚblica 
e 449 da Criação do Território -Federal do Amapá . 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

HINIST~RIO DO I NTERIOR 

Territór io· Federa l do Amapá 

DECRETO (P) N9 11 55 de 14 de Setembro de 1987 

O Governador do Território Federal do. Amapi ,usan.do das 
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atribuiçÕes que lhe são conferidas pelo ar tigo 18, item II , 
do Decreto- lei n9 41 1, de 08 de janeiro de 1969 e tendo em 
vista o que consta do Processo n9 28760.002361 - GABI, 

RESOLVE : 

Retificar o Decreto (P) n9 0949 de 04 de agosto de 1987, 
publicado no Diário Oficial do Território n9 4969, de 11 rie 
agosto de 1987, que passa a vigorar com a seguinte redaçã~ 

Conceder aposentadoria , de acordo com os artigos 176 ,. 
item li e 178 , item I , alínea "a", da Lei n~ l. 711 , d~ 28 
de outubro de 1952, com a redação dada pela Lei n9 6 .481 , 
de OS de dezembro de 1977 , a Jose RUBENS BASTOS, matrícula 
n9 2.260. 188 , no Cargo de Motorista de Veículos Terrestres 
código T0-902 , classe "C" , referência NM- 28 , do Quadro Per 
manente do Governo deste Território , devendo perceber pro~ 
':'en~os d,a c;,la,sse "J<;specia,l" , ~:efe rência NM- 32, de acordo 
com o artigo 184 , item I , d~ citada Lei n9 1,71]/52 , obser 
vado o § 29 do artigo 102, da Constituição Federal . 

Macapá- AP, em 14 de Setembro de 1987 , 999 da República 
e 449 da Criação do Território ·Federal do Amapá. 

J ORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

HINISTeRIO DO INTERIOR 

Território Federa l do Amapá 

DECRETO (P) N9 1156 de 14 de Setembro de 1987 

O Governador do Território Federal do Amapá,usando das 
atribuições que lhes são conferidas pelo art i go 18, item II 
do Decreto- lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969 e t endo em 
vist~ o que cons t a do Processo n9 28760 . 002777/87-GABI, 

RESOLVE : 

Art. 19 - Colocar à disposição da Superintendência Na~ 
cional de Abastecimento- SUNAB em caráter excepcional, pelo 
prazo de hum (01) ano, a servidora ~~IA SÔNIA AZEVEDO CA
BRAL , ocupan te do emprego de Assistente JurÍdico , código 
LT- NS- 503 , classe "A", referência NS-5, da Tabela Permanen 
te do Governo deste Território , lotada na Procuradoria Ge~ 
ral-PROG, sem preju í zo de seus vencimentos mensais e de
ma~s vantagens do refer ido empr ego. 

Art . 29 - A servidora ficará lotada no Gabi~ete do Go
vernador, conforme orientação da Ordem de Ser viço n9 002 I 
86- GABI. 

Art. 29 - Revogam-se as disposiçÕes em contrário. 

Macapá-AP, em 14 de Setembro de 1987 , 999 da República 
e 449 da Criação do Territóri o Federal~o Amapá. 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

MINISTeRIO DO INTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 11 57 de 14 de Setembro de 1987 

O Governador do Terr i tório Federal do Amapá,usando das 
atribuições qúe lhe são conferidas pe l o ar t i go 18 , item II, 
do Decreto- lei n9 411 ,. de 08 de janeiro de 1969 e t endo em 
vista os termos do Ofício n9 1050/87- SEAG, 

RESOLVE : 

Retif icar o Decreto (P) N9 1002, de 19 de agos t o de 
1987 , publicado no Diár i o Oficial do Território de n9 4978 
do dia 24 de agosto de 1987, que passa a vigorar com a se
guinte redação: 

Art . 19 - Exonerar , MÁRIO JANSEN JUCÁ, da função de con 
fiança de Chefe da Divisão de Apoio Administrativo, código 
DAS- 101 .1 , da Secreta r ia de Agricultura~SEAG . 

Art . 29 - Revogam- se as disposições em contrário . 

Macapá-AP, em 14 de Setembro de 1987 , 999 da RepÚblica 
e 449 da Cr iação do Território Federal do Amapá . 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

MINISTeRIO DO INTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 1158 de 14 de Setembro de 1987 

O Governador do Terr i t ór io Federal do Amapá;usando das 
at r ibuições que lhe são confer idas pelo artigo 18, item li , 
do Decreto-le i n9 4 11, de 08 de janeiro de 1969 e tendo ~m 
vista o que consta do Processo n9 28780 . 002 118/87- SEPS, 

RESOLVE : 

Art . 19 - Colocar à disposição da Prefeitura Municipal 
de Mazagão , até ulterior deliberação , a servidora Al'iA RUTH 
ARAtlJO DA SILVA, ocupante do emprego de Agente Admi nistra
tivo , código LT-SA-70 1, classe "A", referência NM- 18 , da 
Tabela Permanente do Governo deste Territór~o , l otada na 
Secretaria de Promoção Social- SEPS, sem prejuízo de ·seus 
vencimentos mensais e demais vantagens do referido emprego. 

Art. 29 - A servidora f i cará lo t ada no Gabinete do Go
vernador-GABI , conforme orientação da Ordem de Serviço n9 
002/86- GABI . 

Art. 39 - Revogam- se as disposiçÕes em contrário. 

Macapá- AP, em 14 de Setembro de 1987 , 999 da RepÚbl i ca 
e 449 da Criação do Ter ritório Feder al do Amapá . 

JORGE NOVA DA COSTA 
Gover.nador 
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NINISTf: RIO DO I NTERIOR 

Território Federa l do Amapá 

DECRETO (P) N9 tt 59 de t4 de Setembro de t987 

O Governador "do Tefritó rio Federal do Amapá , usando das 
at ribuiçÕes que lhe são confer idas pelo artigo t8, item I I , 
do Decreto- le i n9 4 tt, de 08 de j aneiro ~e t969 e tendo em 
vista o que consta do Processo n<J 28760 . 002789/87- SEPLAN , 

RESOLVE : 

Art . 19 -Remover o servidor ~~IR PAULA RODRIGUES, oc~ 

pante do emprego de Agente Administrativo , código_LT-SA .-
701 , classe "A", referência 19 l otado na Secretana de Fl
nanças-SEFIN, para a Secretaria de Planejamento e Coordena 
ção-SEPLAN . 

Art. 29 - Revogam-se as disposições em contrári o . 

~lacapá-AP , em t4 de Setembro de t987, 999 da Repúbl i ca 
e 449 da Criação do Território F-ederal do Amap·ã . 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO ANAPk 

SECRETARIA DE ADHINISTRAÇiíO 

DEPARTAHENTO DE PESSOAL 

A P R O V 0 : 
Nestlerino dos Santos Valent~ 

Sec retário de Administ ração 

PORTARIA N9 t4 0/87 - DP/SEAD . 

O DIRETOR DO DEPARTANENTO DE PESSOAL , usando das atri
buiçÕes que lhe são conferidas por delegação de competên -
c ia através do Decre t o (E) n9 04 t, de t4 de outubro de t976 
do Exm9 . Sr . Governador deste Terri tório . 

RESOLVE : 

Alterar o texto cent ral da Por taria n9 107 , de tS de 
julho de t987 , que passa a vigorar com a seguinte redação : 

Com base no art igo t80 , da Lei n9 t. 71 1, de 28 de outu 
bro de t952, com a nova redação dada pela Lei n9 6 . 732 , de 
04 de dezembro de 1979 , alterada pelos Decretos-lei n9s 
t. 746 , de 27 de dezembro de 19 79 c 2. 153 , de 24 de julho de 
t9l:!4 , combinados com a Instrução Normativa n9 t 63-DASP , de 
25 de j ulho de t984 e tendo em vi sta o exercicio durante 
dez (10) anos comp l etos em f unção de conf i ança do Grupo 
Direção e Assistência Intermediárias , dec l a ro que o (uncio 
nár io FRANCISCO DE JESUS PICANÇO , ocu pante do cargo de Téc 
nico em Contabil idade, código N~l-8t7 , classe "Especial" ,re 
ferência NN-3t , do Quadro Pe rmanen t e do Gove rno deste Ter-=:
r i tóri o , lo tado na Secre ta ria de Ob ras e Se rviços PÚblicos 
SOSP, faz jús a contar de 29 .06 .87 , a te r ad i cionado ao 
vencimento do respec t ivo cargo efetivo , a importância equi 
valente a fração de cinco qui ntos (5/5) . sendo: quatro 
quintos (4/5) da função de conf iança de Chefe da Seção de 
Transportes e Te rmi nais , código DAI-20t . 3 e um quinto ( 1 /~ 
da função de conf i ança de Assistente da Divi são de Nanuten 
ção de Estradas , código DAI- 202 . 3, do Grupo Direção e As= 
sis t ência Intermediárias . 

GAB I NETE DO DIRETOR DO DEPARTA}lliNTO DE PESSOAL , em 05 
de setembro de t987 . 

EDUARDO SE,ABRA DA COSTA 
Diretor do DP /GTFA 

GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO A}~PÁ' 

SECRETARIA DE ADHINISTRAÇÃO 

DEPARTA}lliNTO DE PESSOAL 

PORTARIA N9 t4t / 87 - DP/SEAD . 

A P R O V O 
Nest l erino dos Santos Valente 

Secre t ár io de Administração 

O DIRETOR DO DEPARTA}lliNTO DE PESSOAL , usando das atri
bui~Ões que lhe são confer idas por delegação de competên -
cia at r avés do Decre to (E) n9 04 t, de t4 de outubro de t979 
do Exm9 . Sr . Governador deste Territór i o e t endo em vista 

o que consta do Processo n9 28790.8288/87- SEAD , 

RESOLVE : 

Com base no artigo t ~U , da Le i n9 t.7 tt, de 28 de outu 
bro de t952, com a nova redação dada pela Le i n9 6. 732 , de 
04 de dezembro de t979, a lterada pelos Decretos-lei n9s 
t . 746 , de 27 de dezembro de t979 e 2. t53 , de 24 de julho de 
t984 , comb inados com a I nstrução Norma tiva nQ t63- DASP , de 
25 de ju lho de t984 e tendo em vista o exerc ício durante 
dez (tO) anos completos em função de con fiança do Grupo 
Direção e Assistência Intermediárias , declaro que a servi
dora TEREZINHA FRANÇA DE ALHEIDA, ocupante do Cargo de Au
xil iar Operacional de Se rviços Diver sos , código NN-8\2 
classe "S", referência NN-26, do Quadro Permanente do Go
verno deste Territ&rio , lotada na Secretaria de Sáude-SESA 
faz jús a contar de 07 . 10. 83, a t e r adic ionado ao vencimen 
to do respectivo car go efetivo, a i mportância equival ente
a f r ação de ~ince quintos (5/5) da função de conf iança de 
Sec retário Administrat ivo da Cl í ni ca Pedi átrica , código 
DAI - 20t . t, do Grupo Direção e Ass i s t ência Intermediárias. 

GABINETE DO DIRETOR DO DEPARTMU:NTO DE PESSOAL, em Na
capá, 09 de setembro de \987. 

EDUARDO SEABRA DA COSTA 
Diretor do DP/GTFA 

DELEGACIA DO IBDF NO ru'~PÁ 

RESUXO DO EDITAL N9 00 1/87 - DE /AP 

A Comissão Es pecial de LicitaçÕes do I NSTITUTO BRAS! -
LEI RO DE DESENVOLVniENTO FLORESTAL-IBDF, designada pe l a Or 
dem de Serviço n9 033/87-DE/AP de t4 .09 .87 , do Sr . Delega-=:
do do IBDF no Amapá , t or na pÚbl ico e l eva ao conhec imento 
dos inte ressados que fará realizar no dia 07 de o.u tubro de 
1987 , às 10 :00 (dez) horas , na sa l a de reuniõe s da Deiega
cia do IBDF, si t uada à Rua Hamilton Si l va, 1570 , nesta cida 
de , TO:·~DA DE PREÇOS pra contratação de servi ços de assis= 
tênc ia medica em r eg ime ambulatorial e hospita lar , compre
endendo atendimen t os e tra t amentos nas dive r sas especiali
dades cl ínicas e c irúrgicas, bem como os exames de auxí l i o 
ao diagnóst i co . 

Hacapá- AP , t4 de Setembro de t987 . 

LUI ZA ~~IA COSTA PESSOA 
Delegada Substituta - I BDF/DE/AP 

SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS POBLICOS 

DIVISAO DE APOIO AD~IINISTHATIVO 

EXTRATO m: INSTRUHENTO CONTRATUAL 
(ARTIGO 54 DO DECRETO N9 73 . 140/73) 

I NSTRm!ENTO : - Termo de Cont rato n9 033/87- SOSP . Pro
ce sso n9 28800 .00 t477/87 . 

PARTES: - Gove rno do Te rr i t ório Federa l do Amapá e a 
Firma BETRAL - BENTO CONSTRUÇÕES E CO~~RCIO LTDA. 

OBJETI VO: - O presente Contrato t em como objetivo a exe 
cução das Rodovias Vi cinais, ·Coloni a do Hatapí, Ramal do 
Itauba l a Ramal do Piquiá , nes t e Ter r itór io . 

VALOR: - Pela execução dos servi ços o CONTRATANTE paga 
ra à CONTRATADA a importância de Cz$-44 . 593 .451 , 54 (Quaren 
ta e quat ro ~!i lhÕe s , Quinhentos e Noventa e Três Hi l, Qua-=:
trocentos e Cinquenta e Um Cruzados e Cinquenta e Quatro 
Centavos). 

PRAZO: - p prazo de conclusão dos serviços é de 
(cento e vinte) dias consecutivos, contados a part i r 
primeira ordem de serviço dada pe l o CONTRATANTE . 

t20 
da 

DOTAÇÃO: - As despesas decorrentes da execução dos se~ 
viços , corr erao a con t a dos recursos oriundos do Contrato 
firmado en t re o BIRD/BNDES/DNER/GTFA. 

FUNDM!ENTO DO CONTRATO : - Es te Contrato decorre da he
mologação do Exce l entíssimo Sr. Gove rnador do Te r ritó r ioFe 
deral do Amapá , exaradas a s fls . do Processo n9 28800 . 00 t~ 
77/87 , re l ativo ao Edital de Concorrenciá p9 Ot /87- CPLOS , 
combi nado com o item t8 do Decreto n9 4tt de 08 de jane iro 
de t969. 

~~capá, tO de Setembro de t987 

RUI REGIS CARDOSO CAVALCANTE 
Chefe da DAA/SOSP 
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SECRETARIA DE AGRICULTURA 

CONTRATO N9 026/87 - SZAG 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAH O GOVERNO DO TERRITÓRIO 
FEDERAL DO AHAPÁ, ÂTRAV( S DA SECRETARIA DE AGRICULTURA E A 
ASSOCI AÇÃO DE ASSIST~NCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DO TER
RITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ , VISANDO DAR CONTINUIDADE AOS SER
VIÇOS DE ASSISTRNCIA TÉCNI CA AO HOMEH DO CAHPO E O DESEN -
VOLVIHENTO DO SETOR AGROPECUÁRIO. 

O Governo do Territór io Federal do Amapá , através da 
Secretar ia de Agricultura, neste ato representada pelo seu 
titular Senhor PAULO LEITE DE HENDONÇA, daqui em diante de 
nominada simplesmente CONTRATANTE e a Associação de Assi s~ 
tência Técnica e Extensão Rural do Territór io Federal do A
mapá , inscrita no CGC sob o n9 05 .979 . 190/ 0001-54, repre 
sentada pelo seu Secretár io Executivo, Senhor ADELSON AFON 
SO CARNEIRO FERNANDES , doravante denominada simplesmente 
CONTRATADA, resolvem de c'omum acordo f irmar o presente Con 
t rato consoante as Cláusulas e condiç ões seguintes : 

CLÁUSULA PRH!EI RA - DO FUNDANENTO LEGAL: O pre sente Con 
trato foi elaborado com embasamento no Decreto (N) 0019 7 
86-GTFA, de 20 de maio de 1986, de aco r do com o Decre to-Lei 
n9 2 . 300, artigo 22, inciso X. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETIVO : O presente Cont rato tem 
como objetivo dar cont i nuidade aos serviços de assistência 
ao homem do campo e o desenvo l vimen t o do setor agropecuá -
r io do Territ ório Federa l do Amapá, que serão execu t ados 
de conf ormidade com os princ í pios .Técnicos e métodos da Ex 
tensão Rural, conforme Pl ano de Apl i cação que passa a fa~ 
zer parte in tegrante de.s t e i nstrumento . 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES : 

I '- DO CONTRATANTE : 

a) Alocar no presente exerc1c1o a import ância de Cz $ .. 
9 .000 .000 , 00 (NOVE NILHÕES DE CRUZADOS) , para a tender aos 
obj et ivos previstos na Cláusula anterior. 

b) Proceder o indispensáve l acompauhame nto e fiscal i -
zaçao da execução do presente Contrato , através da Secr e 
t ar ia de Agricultura . 

li - DA CO!'lTRATADA: 

a) Aplicar os r ecursos de que trata esta Contrato de 
acordo com os objet ivos es t abelec i dos na Cláusu l a segunda ; 

b) ~1an t er os escritórios locais exis tentes , obedecendo 
os princíp i os técnicos e mé t odos próprios da Extensão Ru -
ral, voltados basicamente para a ass i s t ência ao homem do 
Campo e o desenvolvimento do Setor Agropecuário ; 

c) Prestar con t a dos recursos r e ceb idos à Secretaria 
de Finanças , através de documentos hábeis , comproba tórios 
das de3pesas rea lizadas de acordo com as normas estabele -
cidas pelo Governo ; 

d) Mante r pessoal especializado para a execução dos ob
jet ivos previstos na c l áusula secunda, sem qualque r víncu
l o empr egatíc i o. com o CONTRATANTE . 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO : .A despesa decorrente da 
assinatura do presente Cont rato no valor de Cz$ 9.000,000, 
00 (NOVE mLHÕES DE CRUZADOS) , correr á á conta do Fundo de 
Partici pação dos Estados , D!" e Te r ~itórios , p rog r ama 
04 1811] 2. 46 7, sendo Cz$ 5. 000 .000,00 ( CINCO t!ILHÕES DE CRU
ZADOS) no Element o de Despesa 3132 .00 .00-0utros Serviços e 
Encargos e Cz$ 4 .000 .00Ô, OO (QUATRO HIL!lÕES DE CRUZADOS)no 
El emento de Despesa 4120.00 - Equipamentos e Haterial Per
manente , consoante not as de Empenhos n9s 87NE07756 e 87NE 
0757, emitidos em 03 SET 87 , r espectivamente . 

CLÁUSULA QUINTA - DA HOVINENTAÇÃO DOS RECURSOS: os re
cursos destinados a execução do presente Contrato, serão 
depositados em conta bancár i a espec ial a ser !'lovimentada 
pela CONTRATADA, de acordo com o plano de aplicação deta -
lhado , obrigando-se a envi ar ao CONTRATANTE , ex trato de con 
ta, o nome do sacado, os va l ores e as datas das emissões 
dos cheques e a quem forem par,as a s i mpor t ânci as . 

CLÁUSULA SEXTA - DA LI BERAÇÃO DOS RECURSOS: Os recur -
sos dest inados a execução do presente Contrato , serao li -
berados em uma única parcela , após a a?s inatura deste a t o. 

CLÁUSULA SÉTIHA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS : A CONTRATADA 

prestará contas da plicação dos r ecursos recebidos, em de~ 
corrência deste Contrato, à Secretaria de rinanças- SEFI N , 
no prazo máximo de 30 ( tr in ta) dias após a vigência do pr e
sente instrumento. 

CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA: O preseitte Contra t o vi
gorarj a partir da data de sua ass inatura, ati 31 de janei
ro de 1.988 . 

CLÁUSULA NONA - DA POBLICAÇÃO : A publicação do pre sen
te Contrato no Diário Of i c i al do Território, deverá ser fei 
ta ~ent ro do prazo de 20 (vinte) di as, contados da data de 
sua as sinatura . 

CLÁUSULA DI~CU!A - DA RESCISÃO, NODIFICAÇÃO E PRORROGA
ÇÃO: Hediante a ssentimento das partes contratantes , este 
instrumento poder á sofrer modificaçÕes em todo ou em parte , 
ou ser prorro13ado através de Termo Aditivo , podendo ser i:es 
cindido em pleno di rei t o, por inadimplemento de quaisquer 
de suas c l áusulas e condiçÕes, i ndependent ement e de ação , 
notificação ou inte rpelação judicial . 

CLÁUSULA D~CH!A PRINEIRA - DO FORO : Para di rimi r quai~ 
quer dúvidas surgidas em consequencia do não C!umprimento 
des t e inst r umen t o , de comum acordo as partes elegem o Foro· 
da Comarca de t·!acapá , Território Federa 1 do Amapá, com ex -
clu são de qualquer outro , por mais privilegiado que seja . 

E, por estarel'l de comum acordo , f irmam o presente ins
t r umen to em OS (cinco ) vias de igual teor e fo rma , para um 
só efeito na presença de 02 (duas) testemunhas . 

Nacapá- Amapá, 09 de setembro de 198} . 

PAULO LEITE DE NENDONÇA 
CONTRATANTE 

ADELSON ALFONSO CARNEIRO FERNANDES 
CONTRATADA 

TESTEt·1UNHAS : Il-eg í veis 

SECRETARIA DE AGRICULTURA 

PLANO DE APLICAÇÃO 

CONTRATO N9 026/87 - SEAC 

----------------------------------------------~~~=~~QQQ~QQ 
ELENENTO DE DESPESA 

- DESPESA DE CUSTEIO 

Pessoal 

Naterial de Consumo 

Serviços de Terceiros 

- DESPESAS DE CAPITAL 

. Equip . e Naterial Pe r manent e 

TOTAL 

VALOR 

5 .000 

3 .000 

1.000 

1.000 

4.000 

4 .000 

9 . 000 

Nacapá- Amapá, 09 de setembr o de 1987 . 

ADELSON A. CARNEIRO FERNANDES 
ASTER/A!' 

PAULO LEITE DE NENDONÇA 
SEAG 

Hl - GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ 
SECRETARI A DE PROMOÇÃO SOCIAL 

TERMO ADITIVO 

TERCEIRO (39) TERMO ADITIVO AO CONVENTO N9 001 /87~SEPS , 
QUE ENTRE SI CELEBRA!-! O GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO 
Al'lAPÁ, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE PROMOÇÃO SOCIAL E A PREFEI 
TURA ~1UNICIPAL DE CALÇOENE , PARA OS FINS NELE DECLARADOS.-

O Governo do ·Território Federal do Amapá, neste ato,rc 
present ado pelo seu Secretár io de Promoção Social, a t ravis 
de seu t itular, Senhor RONALDO PINHEIRO BORGES, doravante 
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·denominado simplesmente CONVENENTE e a P~:efeituJ:a Hunicipal 
de Calçoene, insc ~: ito no Cadastro ge~:alde contribuintes. do 
Ministério da Fazenda sob o n9 05 . 990.437/0001-23, neste 
ato repre sentada pe l o seu Prefeito Municipa l , Senhor JOSE 
VALRO CAVALCANTE, do~:avante denominada s implesmente CONVE
NIADA, firmam o presen~ Tenno Aditivo, mediante as Cláusu 
las e condições seguintes : 

CLÁUSULA PRIMEI~~ - DO OBJETIVO : O presente Termo Adi
tivo tem po 1: objetivo : 

a) Modificar a Cláusula Terce ira - DAS OBRIGAÇOES, in 
ciso I, alinea "a" do contrato original e ; 

b) Modificar o Cronograma de Desembolso , que fica fa
zendo parte integ~:ante deste i nstrumento . 

CLÁUSULA TERCEIRA- DAS OBRIGAÇOES : 

I - DO CONTRATANTE : 

a) Repassar os recu~:sos no V?lor de Cz$ 575 . 430,00 (qu~ 

nhentos e setenta e cinco mi l e quatrocentos e trinta cru
zados), pa ~:a atender o estabelec ido na Cl áusula Segunda do 
Presente Convênio 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA REVIGORAÇÃO DAS DE~~IS CLÁUSULAS 
E CONDI ÇOES : Continuam em pleno vigor todas as demais Cláu 
sulas do Cont rato original . 

E, po~: estarmos inte!ramente de acordo e, para valida
de do que ficou es tabel~cida pe las partes , lavrou-se o pre 
sent e Instrument o em cinco (05) vias de igual teor de (02) 
duas testemunhas abaixo fi~mados. 

Macapá-AP, 13 de agosto de 1987 

RONALDO PINHEIRO BORGES 
CONVENENTE 

JOSE VALRO CAVALCANTE 
CONVENIADA 

TESTE~lliNHAS : I legíveis 

HI - GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO M~PÁ 
SECRETARIA DE PROMOÇÃO SOCIAL 

COORDENADORIA SETORIAL DE PLANEJ~~NTO 
CRONOG~J\MA DE DESE~!BOLSO DO 29 TERMO ADITIVO AO CONVIlNIO N9 001 /87-SEI'S 

PREFEITURA ~ruNIC IPAL DE CALÇOENE 

ELEMENTO DE DESPESA FEVEREIRO ~\AIO JUNHO SETEMBRO TOTAL 

3. 1. 3. 1 .00 16 .800 ,00 16 .800 ,00 16.800,00 li . 200 , 00 61 . 600 ,00 

4 . I .3 . O .01 123.046 ,00 139 .570 , 00 25 1 , 214 I 00 --------- 513.830 , 00 

TOTAL 139.84 7,00 156.370,00 268 .014,00 11.200,00 575.430,00 

Macapá-AP, 13 de agosto de 1987 

ELSON BENJANIN DO CARHO 
Coo~:denador da CSP/SEPS 

NI - GOVERNO DO TEr\RITORlU FEDERAl" DO A}IAPÁ 
SECRLTARIA DE PROMOÇÃO SOCIAL 

TERl·IO ADITIVO 

PRil!ElRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N<? 002 / 8 7-SEPS, QUE 
ENTRE SI CELEB~! O GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO Al-~PÁ , 
ATRAVES DA SECRETARIA DE PRO:·IOÇÃO SOCIAL E A ASSOCIAÇÃO CA 
SA DO ARTESÃO - ACART/AP, PARA O~ :OINS NELE DECLARADOS . 

O Governo do Territór io Federal do Amapá , nes te ato re
presentado pelo seu Governador , Senhor JORGE NOVA DA COSTA, 
através da Secretaria de Promoçao Social, doravante deno -
minada simplesmente CONTRATANTE , e a Associação Casa do Ar
tesão- ACART/AP, pessoa jurídica de direito privado, sem 
fi ns lucrativos, com sede na c idade de Macapá, inscrita 
no CGC/~W sob o n<? 04 . 191 . 102/0001~30 , neste ato represen
t ado pelo seu !?residente , Senho r RONALDO PINHEIRO BORGES , 
com a interveniincia do Ger ente da Instituição, Senhor lliL 
TON AR! NIRANDA DOS S,\NTOS , daqui em tliante denominada sim 
plesmente CONTRATADA, resolvem de comum acordo firmar o pre 
sente Termo Aditivo, mediante as cláusu las e cond ições se:
gu intes : 

CLÁUSULA PRH!EIRA - DO OBJETIVO: O presente Termo Adi
tivo tem por objetivo: 

a) Alterar a Cláusula Quarta - DA DOTAÇÃO, itens "C" e 
"F", do contrato original . 

b) Alte rar o Plano de Ap l icação e Cronograma de Dese~ 
bolso que fica fazendo parte integrante deste instrumento. 

"CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO: As despesas decorr entes 
da assinatura deste Cont rato no val or de Cz$ 4.967.640, 00 
(QUATRO IIILHÕES , NOVECENTOS E SESSENTA E SETE HIL E SEIS -
CENTOS E QUARENTA CRUZADOS) corr er ão à conta do Fundo de 
Participação dos Es tados , Distrito Federal e Território 
Progr ama de Trabalho 15814866.067; 

RONALDO PINllEJ:RO BORGES 
Secre tário de Promoção Social 

c) Cz$ 630 . 000,00(SE1SCENTOS E 'l"U NTA NIL CRUZADOS) , 
natureza de Despesa 3. 1. 3. 2. 00, do F. P.E. , sendo Cz$ . . . .. 
300 . 000,00(TREZENTOS NlL CRUZADOS) , conforme No ta de Em
penho n9 87-NE00603 , emitida em 17/02/87 , e Cz$ 330 . 000 ,00 
(TREZENTOS E TRINTA !HL CRUZADOS), a ser empenhado poste
riormente; 

f) Cz$ 3. 866 .000 , 00 (TRE:S !-11Lil0ES ~: OITOCENTOS E SESSEN 
TA E SEI S ~!IL CRUZADOS), Natureza de Despesa 4 . 1.3.0.01 ,do 
P.P.E ., sendo: Cz~ 1.516.000 , 00(HUH NILIIÃO E QUINHE:-ITOS e 
DEZESSEI S l-IIL CRUZADOS) conforme Nota de Empenho n<? 87 -
~E00601, emitida em 17/02/87 e Cz$ 2.3 50 .000 ,00( DOIS MI
LHÕES , TREZENTOS E CI NQUENTA HIL CRUZADOS), a ser empenha
do pos t er iormente . 

CLÁUSULA SEGUNDA - Ficam i nàlteradas as demais Clâusu
las e condiçÕe s do Contrato Original . 

E, por estarem assim de acordo, as partes firmam o pre
sen t e Termo Aditivo em cinco (OS) vias de igual teor e for
ma, na presença de duas (02 ) testemw1has abaixo assinadas . 

Macapi-Ap , 22 de julho de 198 7. 

NESTLERiNO DOI> SANTOS VALENTE 
Governador Substituto 

HILTON ART H!RANDA DOS S~'ITOS 

Gerente da ACART/ Ar 

RONALDO l'INI!EIP..O BORGES 
Secretário de Promoçao Social 

TESTE}lliNHAS : Ed ilcuz~ !!~r ia Gomes 
Paulo Serg10 Al ves Bezerr·a 

TABELA ENTRA DIREITO 



Maca pá, 17-09-87 DIÁRIO OFICIAL 

NI - GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ 

SECRETARIA DE PROMOÇÃO SOCIAL 

COORDENADORIA SETORIAL DE PLANEJAMENTO 

Pág.6 

CRONOGRAl·lA DE DESEMBOLSO DO 1º TER~10 ADITIVO DO CONTRATO Nº 002/87- SEPS 

ELE!I!ENTO DE FONTE 
DESPESA 

3 . 1 . 2 . 0 . 00 F. P . E. 

3 . 1 . 3 . 1 . 00 F. P . E. 

3 .1 . 3 . 2 .00 F . P.E . 

4 . 1 . 2 . 0 . 00 F. P. E. 

4 .1 . 2 . 0 .00 I. u . t•l. 

4 .1. 3 . 0 . 01 F. P . E. 

T O T A L 

FEVEREIRO MAIO JULHO AGOSTO OUTUBRO NOVEMBRO TOTAL 

115 . 500 . no 115 . 500 , 00 20 . 000,00 20 . 000 , 00 271.000 ' 00 

21.600,00 21 . 600 , 00 21. 600 , 00 15 . 840 ,00 80 . ()40 , 00 

90 . 000 , 00 90 . 000 , 00 60 . 000 , 00 390 . 000 ,00 630 . 000 , 00 

45 . 000 , 00 45 . 000 , 00 90 . 000,00 

15 . 000 ,.00 15 . 000 , 00 30 . 000,00 

354 . 267,74 354 . 267 , 74 501 . 866 , 00 885 . 199 , 51 885 . 199,51 . 866 . 000 , 00 

641 . 367,74 641 . 367 , 74 603 . 466,00 1.311.039, 51 885 . 199 , 51 . 967 . 640 , 00 

l4acapá (AP) , 22 de Ju.1ho ct,e 1987 

MI - GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPA 

SECRETARIA DE PROMOÇÃO SOCIAL 

COORDENADORIA · SETORIAL DE PLANEJAMENTO 

PLANO DE APLICAÇÃO DO 1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 000/87 =SEPS 

-- --
ELEMENTO DE DESPESA FONTE D I S C R I Ç Ã o VALOR ( CZ$) 

3 . 1 . 2 . 0.00 F.P . E . MATERIAL DE CONSUMO 271 , 000 , 00 

3 . 1. 3 . 1.00 F. P . E. REMUNERAÇÃO DE SERV. PESSOAIS 80.000,00 

3 . 1. 3 . 2 . 00 F. P.E . OUTROS SERVIÇOS E ENCARGOS 630 . 000 , 00 

4 .1 . 2 . 0 . 00 ·f . P . E. EQUIPAMENTOS E MAT . PERNANENTE 90,000 , 00 

4 .1. 2. o. 00 I.U . M. EQUIPAMENTO E MAT . PER!'<1ANENTE 30 . 000,, 00 

4 . 1 . 3 . 0 . 01 F. l> .E . PESSOAL 3 . 866 .000 , 00 

T o T A L 4. 967•. 640 ' 00 

Julho de 198 7 
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SECRETARIA DE AGRICULTURA 

TERNO ADITIVO 

Primeiro (19) Termo Aditivo ao Contrato N9 003/87- SEAG 
que entre si cel ebram o Governo do Ter ritório Federa l do 
Amapá, Através da Secre taria de Agr icultur a e a Fi rma Fi 
guei r a & Montenegro Ltda , para os fi ns nele dec larados. 

O Governo do.Te rr itório Federal do Amapá , através da 
Secretaria de Agr icultu ra, neste ato representada pel o Se
nhor ALCIONE HARIA CARVALHO CAVALCANTE, Secre tá r io em Exer 
cicio , daqui em diante denominada simplesmente CONTRATANTE 
e a Firma Figue i ra & :·!ontencpro Ltda , neste ato repr esen
tada pelo seu Gerente, Senhor CARLOS HU~ffiERTO P. MONTENE -
GRO , i nscrita no CGC do Hinis t ér i o da Fazenda sob o n9 
05 .1 33 . 210/000 1-7 1, sita à Rua José Serafim , n9 623, nesta 
c i dade , adiante denominada s i mplesment e CONTRATADA, resol
vem de comum acordo firmar o presente Termo Aditivo , con
soante as cláus ulas e condiçÕes seguintes : 

CLÁUSULA PRIMEIRA - REAJUSTAHENTO : Os valores mensais 
contra tuais propostos e ace itos na cláusu la própria , serão 
reaj ustados de acordo com o Decreto- Lei n9 94 . 233 , normati 
zado pelo Decreto (N) n9 0008/GTFA, de 09 de j ulho de 1987-:-

CLÁUSULA SEGUNDA: Os recursos correspondente ao reajus 
tamento, no valo r de Cz$ 289 .448 , 82 (Duzen t os e Oitenta e 
Nove Mil, Qua trocentos e Quarenta e Oito Cruzados e Oiten
ta c Dois Centavos) , ocorre rão à conta do Fundo de Partic~ 
pação dos Es tados , DF e Territórios , Programa 041 50882 .716 
Elemento de Despesa 3132.00- Ou t ros Serviços e Encargos 
consoante Nota de Empenho n9 87NE07106, emitida em 21 de 
agosto de 1. 987 . 

CLÁUSULA TERCEIRA - Os recursos de que trata este adi
tivo serão pago mensalmente , sendo que os relativos aos re~ 
justes correspondentes aos meses de março , abr i l, mai o , j~ 
nho, julho e agosto , no valor de Cz$ 161 . 378 , 54 (Cento e 
Sessenta e Hum Hil , Trezentos e Setenta e Oito Cruzados e 
Cinquenta e Quat r o Centavos) após a assinatura deste ato , 
c o restante nos meses de setembro , outubro , novembro e 
dezembro , sendo cada parcela de Cz$ 32 . 017, 57 ( Trin ta e 
Dois Mil , Dezessete Cruzados e Cinquenta e Sete Centavos) . 

CLÁUSULA QUARTA - A publicação do presente Termo Adit~ 
vo no Diário Of icial do Te rr itório deve rá ser fe ita no pra 
zo de vinte (20) dias, conLados a partir da daLa <la assina 
nnturu . 

CLÁUSULA QUINTA - Permanecem i nalteradas as demais clã~ 
s ulas e condi ções do Contra t o Or igi nal , não atingida s por 
es te aditivo . 

E, por es tarem de comum aco rdo , firmam o pr esente Ter
mo Aditivo em c inco (OS) vias de igual teor e forma, para 
um so efe ito , na presença de duas (02) testemunhas . 

Hacapâ(AP), 21 de agosto de 1. 987. 

ALCIONE HARlll CARVALHO CAVALCANTE 
COl\TRATANTE 

CARLOS HUNBERTO P. NONTENEGRO 
CONTRATADA 

TESTEHUNHAS : Ilegíve is 

SECRETARLA DE PLA:OmJAitENTO !~ COORDENAÇÃO 

TERJ!O ADITIVO 

PR lNElRO( 19) TE!t·IO ADITIVO AO CONTRATO DE ARRENDMENTO 
DO HOTEL DE CALÇODE , CELEBRADO ENTRE O GOVERNO DO TERRI
TÓRiO FEDE RAl. DO At!APÁ, ATRAVf:S DA SECRETARIA DE PLANEJA -
:·IE'JTO E COORDENAÇi\o E A flR.!'IA SUERDA HARIA BASTOS DE ALilU
QUERQUE , PARA OS FINS NELE DECLAPJ\DOS . 

O Governo do Te rritório Federal do Amapá, através da . Se 
cretaria de Planejamento e Coordenação, representada neste 
ato por seu titular, Senhor AL FREDO AUGUSTO RAJ'IALHO DE OLI 
VElRA, da']ui em diante denominado PROPRIETÁRIO e a F i rma
SUERDA ~IARIA BASTOS DE ALBUQUERQUE, estabelecida na cidade 
de Oiapoque à Rua Joaquim Caetano da Silva , s/n9 , inscrita 
no CGC (~lF) sob o n<.> 05.964 . 259/0001-76 , reprcscn ta da nes
te ato por sua proprietária, Senhora SUERDA HARIA BASTOS 
DE.ALBUQUERQUE, brasileira, casada , come rcian te , residente 
e domiciliada na cidade de Oiapoque, Carteira de Identida
de n<.> 20 .48 1/AP, CJC (~!F) n9 007 .905 .672-53 , daqui em dian 
te denominada ARRENDATÁRIA, re·solvem de comum acordo celc:-

brar o presen t e Termo Ad itivo ao Con t rato de Ar rendamento 
firmado em 04 de junho de 1985 , mediante as Cláusulas e 
condiçÕes segu intes : 

CLÁUSULA PRlt-llilRA - Pelo presente Termo Ad itivo ficam 
alter adas as Cláusulas Ter ceira , Quinta , item I , alínea b 
e c , item I l , alínea h e Décima do Cont rato de Arrendamen:
to~ confor me determina a Cláusula Quarta, que passam a vi 
gorar com a s egu inte re·dação : 

CLAUSULA TERCEIRA - DA VIGENCIA : O presente Contra to 
de Arrendamen t ó te rá sua vigência prorrogada por mais 02 
(dois) anos , a contar da data do término de sua vigência . 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES: 

I - DO PROPRIETÁRIO : 

b) Conservar pl ena e inteira a propriedade do Meio de 
Hospedagem, não gravando sobre ela qualquer direito r eal 
ou outro que venha comprometer a livre exploração pela AR
RE~:DATARIA durante a vigência deste Contrato , contribuindo 
para a conser vaçao da manutenção dos padrÕes de qua lidade . 

c ) Fiscalizar, Orientar e Acompanhar através do Depar 
tamento de Turismo - DETUR da Secr etar ia de Planejamento e 
Coordenação . 

II - ARRENDATÁRIA : 

h) Facilitar , fornecer i nformações e esc l arecir.1entos 
necessários , sempre que solici t adas , para que o PROPRI ET.(Í.
RIO possa p~oceder a fisca l ização da propriedade . 

CLÁUSULA SEXTA DO PAGAHENTO : A ARRENDATÁRIA cons i gna 
rá mensalmente ao PROPRU:TiiRIO , como pagamento do ÍmÓveT 
arrendado , o valor cor responden t e a 15 (qu i nze) OTNs- Obri
gaçÕes do Tesouro Nacional , todo di a lO(dez) do ~ês subse
quente ao vencido , através do documento de Arrecadação 
expedido pelo Órgão fiscal i zador . 

CLÁUSULA DÉCHIA - DA DENOmNAÇÃO : Durante a duração da 
exploração , o meio de hospe,dage1•1 se r a. conhec ido sob o nome 
de "liOTEL DE CALÇOENE". 

SUBCL;\USULA ÜNICA: A ARRENDATÁRIA compromete- se a re -
tirar, sem Õnus para o PROPRIETÁRIO , todos os painei s si -
r,las , prospestos publicitários , inc lusive os objetos que fa 
zem referência a denominação de "Hospedaria de Turismo d~ 
Calçoene" , dentro do prazo máximo de 60 (sessenta) dias , 
a contar da da t a de assinatura do instrumento legal. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Permuneccm ina lte radas as 
Cláusulas e cond içÕes do i nstrumen to principal. 

dem a is 

E, po r estarem assim justos c cent rado s , assinam o pre
sente Termo Adit ivo em 06(seis) vias de igual teor e forma 
para o mesmo f i m de direi to, na presença de 02(duas) tes -
t emunhas abaixo assinadas. 

Hacapá , 04 de ma~o de 1987 . 

ALFREDO AUGUSTO Rk'IAL110 DE OLIVEIRA 
Proprietário 

SUERDA ~~RIA BASTOS DE ALBUQUERQUE 
Ar rendatária 

TESTt:l·IUt\HAS: lleg tveis 

HI - GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO A~IAPA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

TERNO ADITIVO 

PRUlliiRO ( 19) TERMO ADITIVO AO CONVENIO N9 006/87-SEEC , 
CELEBRADO ENTRE O GOVERNO DO TERRITORIO FEDERÁL DO At·IAPÁ , 
ATRAV~S DA SECRr:TARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA E A PREFEITURA 
~IUNICI PAL DE ~IACAPÁ, PARA OS FINS NELE DECLARADOS . 

O Governo do Território Federal do Amapá , neste ato re 
presentado pela Secretaria de Educação e Cultura , através de 
sua titular , Senhora Professora HARIA RAUIUNDA RIBEIRO DA 
COSTA, doravant e denominada s i mp l esmente GOVERNO e a Prefei 
tura Hunicipal de Nacapá, devidamente inscr ita no CGC/HF ~ 
sob o n9 05 . 995 . 766/000 1- 77 , representada neste a t o pelo 
seu Prefei to Nunic i pal , Senho r RAINUNDO AZEVEDO COSTA , da
qui em diante denominado simplesmente PREFEITURA, resol~em 
celebrar o presente Termo Aditivo ao Convênio n9 006/87 
SEEC , de acordo com as Cláusulas e cond i ções seguintes : 
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CLÁUSULA PRIMEIRA : Pelo presente Termo Aditivo ficam 
alteradas as Cláusulas Terceira, Inciso I, letra a , Quarta 
e Quinta do Instrumento princi pal , passando a vigorar com 
as seguintes redações : 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇ0ES: 

a) Repassar recursos no valor global de Cz$ 8.178 . 2?.6 , 56 
(OITO MILH0ES , CENTO E SETENTA E OITO MIL, DUZENTOS E VINTE 
SEIS CRUZADOS E CINQUENTA E SEIS CENTAVOS) , para atender a 
execução do objetivo do presente Convênio expresso na Cláu 
sula Segunda. 

CLÁUSULA QUARTA - DA TAXA DE MANUTENÇÃO: Caberá a Pre
feitura Municipal de Macap·á, afim de que possa fazer a ma
nutenção administrativa do Convênio o equival ent e a 107. 
(dez por cento) da fo l ha de pagamento mensal dos funcioná
rio~ contratados por este Instrumento, importando o total 
aessa taxa durante a vigência do Convênio em Cz$ 743.475 , 14 
(SETECENTOS E QUARENTA E TRES MIL, QUATROCENTOS E SETENTA E 
CINCO CRUZADOS E QUATORZE CENTAVOS). 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: As despesas decorrentes 
da assinatura do presente Instrumento no valor global de 
Cz$ 8 . 178.22f),56 (OITO MILHOES, CENTO E SETENTAEOITO MIL, 
DUZENTOS E VINTE E SEIS CRUZADOS E CINQUENTA E SEIS CENTA
VOS) estão assim discriminados: 

a) Cz$ 1. 909.656 , 00 (HUM MILHÃO, NOVECENTOS ENOVEHIL , 
SEISCENTOS E CINQUENTA E SEIS CRUZADOS) oriundos do FPE 
Programa de Trabalho 08421884- 767, Natureza de Despesa 
3. 1. 3. 2 .00, conforme Empenho n9 87NE00493 de 16 de feverei 
ro de 1987 . 

b) Cz$ 1. 241.27.6,40 (HUM MILHÃO, DUZENTOS E QUARENTA E 
UH HIL, DUZENTOS E SETENTA E SEIS CRUZADOS E QUARENTA CEN-

TAVOS1 oriundos do FPE, Programa de Trabalho 0843882 . 131 , 
Natureza de Despesa 3 . 1. 3 . 2.00, conforme Empenho n9 87NE 
01646 de 27 de março de 1987. 

c) Cz$ 1.576.000 ,00 (HUM MILHÃO, QUI NHENTOS E SETENTA 
E SEIS MIL CRUZADOS) oriundos do FPE, Programa de Trabalho 
0842 1882.130 , Natureza da Despesa 3.1.3.2 . 00 , conforme No
~a de Empenho n9 87NE04263, emitida em 09 de junho de 1987. 

d) Cz$ 652 . 977,00 (SEISCENTOS E-CINQUENTA E DOIS MIL, NOVE 
CENTOS E SETENTA E SETE CRUZADOS), oriundos do FPE, Progrã 
ma de Trabalh~ 0842 1882. 130 I Elemento de Despesa 3. 1. 3. 2. oo-:
canforme Empenho n9 87NE05167 , emitida em 09 de julho de 
1987 , referente ao reajuste salarial na ordem de 207. (vin
te por cento) apartir do mês de ma io do ano em curso, so
bre ·a contratação de 210 dati l ógrafos que atuam nos Estabe 
l ecimentos de Ensino e órgãos centrais da SEEC , f i cando o 
restante para s·er empenhado e lib~rado posteriormente . 

CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais.Cláu 
sulas e condiçÕes do Instrumento Principal. 

E, por estarem de acordo, as partes assinam o presente 
Termo Aditivo em 05 (c i nco) vias de igual teo r e forma , pa 
ra o mesmo fim de direito , na presença de 02 (duas) teste= 
munhas abaixo assinadas. 

~illcapá (Ap) , 17 de junho ~e 1987 

~~IA RAIMUNDA RIBEIRO DA COSTA 
GOVERNO 

RAU!UNDO AZEVEDO COSTA 
PREFEITURA 

TESTEMUNHAS: Ilegí veis 

GOVERNO DO TERRITORIO FEDERAL DO AMAPÁ 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

COORDENADORIÁ SETORIAL DE PLANEJAMENTO 
EQUIPE DE ORÇAMENTO E FINANÇAS 

APROVO 
MARIA RAIMUNDA RIBEIRO DA COSTA 
Secretaria de Educação e Cultura 

PLANO DE APLICAÇÃO 

PLANO DE APLICAÇÃO , para lavratura de Têrmo Aditivo ao Convênio n9 006/87 - SEEC, celebrado entre a SECRETARIA .DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA e a PREFEITURA ~!UNICIPAL DE ~~CAPÁ, visando o reajuste salaria l na ordem de 207. apartir do mês de 
maio do ano em curso, sobre a contratação de 210 Datilógrafos que atuam nos Estabelecimentos de Ensino e órgãos Centrais 
da SEEC. 

O presente PLANO DE APLICAÇÃO é respaldado na Classificação Orçamentár i a, conforme especificação abaixo : 

F O N T E P R O.G RAMA ELEMENTO DE DESPESA D I S C R I M I N A Ç Ã O V A L O R - CZ$ 

F. P.E 08421882. 130 3.1.3.2.00 OUTROS SERVIÇOS E ENCARGOS 652 . 977,00 

. A SER DEFI NIDO ; ; ; 391. 784 , 76 --

T O T A L .. ....... .. ... .... ..... .... .. ... ... ...... ... 1.044 . 76 1, 76 

Importa o presente PLANO DE APLICAÇÃO, na quantia de CZ$ 1.044 . 7()1, 76 (HUM MILHÃO , QUARENTA _E QUATRO MIL, SETECEN
TOS E SESSENTA E UM CRUZADOS E SETENTA E SEIS CENTAVOS) . 

Macapá- Ap, 07 de maio de 1. 987 

FRANCI SCO DAS CHAGAS FERREIRA FEIJÓ 
Coordenador da Equipe de Orçamento e Finanças 

CONSELHO TERRITORIAL DO AMAPÁ 
GABI~ETE DO PRESIDENTE 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

O PRESIDENTE DO CONSELHO TERRITORIAL DO AMAPÁ, de acor 
do co~ o Artigo 26 do Decreto-Le i p9 411/~9 e Art igo 1.5 do 
Regimento Interno, convoca os Sr s. Conselhei ros a compare-· 
cerem a Centésima Quinquagésima Sexta (156~) Reunião Ordi
nana , a ser realizada na Secretaria Administrativa do Co
legiado e em Serra do Navio, nos dias 28 , 29 e 30 de sete~ 
bro de 1987 , com seu início previ sto para às 09:00 horas , 
com a finalidade de t ra tar de assuntos de interesse do Ter 
r i tór io Federal do Amapá . 

Macapá- AP , 14 de setembro de 1987 

ELFREDO TÁVORA GONSALVES 
Pres i dente do Conselho Territorial do Amapá 

SILVIO SOBRINHO SOARES CASTILLO 
Chefe da CSP / SEEC 

CARTÓRIO JUCÁ 
PROCLAHAS DE CASAMENTO 

O Oficial do Cartório Civi l" desta cidade de.l-illcapá- TFA
República Federativ~ do Brasil, fa z saber que pretendem se 
casar: PAULO StRGIO SOUZA DA SILVA com MARI A DA CONCEIÇÃO 
PEDRADA. 

Ele é fi l ho de Joaquim Couç inho da Silva e de ·Paulina 
Alves de Souza .. 

Ela é filha de Eunice Pedrada. 

Quem souber de qual.quer impediljlento legal que os iniba 
de casar um com o ou.tro , acuse-os na forma da lei. 

Macapá, 11 de setembro de 1987 . 
REGINA LÜCIA SENA .DE ALHEIDA 

Escrevent e Juramentada 
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